
ATO TRT 11ª REGIÃO Nº 068/2006 
 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 11ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que o Ato TRT 11ª Região nº 
067, de 31.5.2006, estendeu às Varas do Trabalho do interior do 
Amazonas o sistema de Plantão Judiciário estabelecido pela 
Resolução Administrativa nº 077/2006 em face do movimento 
de paralisação do servidores; 

CONSIDERANDO a eventualidade de, nesse 
período, em alguma Vara se encontrar ausente o Juiz Titular, em 
razão de afastamento legal,  

   
 R E S O L V E: 
 
 DETERMINAR que o Diretor de Vara do Trabalho 
do Interior, na eventualidade da ausência do Titular, em razão de 
afastamento legal, durante a vigência da Resolução 
Administrativa nº 077/2006, se reporte diretamente ao 
Presidente e Corregedor do Tribunal nos casos que requeiram 
medidas urgentes. 

Dê-se ciência. 

 Publique-se. 
 Manaus, 1º de junho de 2006. 
 
 

JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 
Desembargador Federal 

Presidente do TRT da 11ª Região 


